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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO (Lei 13.019/2014) PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

COM A FUNDAÇÃO SOLIDARIEDADE, CNPJ/MF Nº 81.652.513/0001-89 

 

Parceiro: Fundação Solidariedade 

  CNPJ/MF nº 81.652.513/0001-89 

 

Objeto: 10 (dez) vagas de acolhimento institucional de crianças, adolescentes 

e jovens, na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses 

 

Vigência: 12 (doze) meses 

 

Valor global: R$ 410.131,76 (quatrocentos e dez mil cento e trinta e um reais e 

setenta e seis centavos). 

 

Trata-se de Dispensa de Chamamento Público (Lei nº 

13.019/2014) para celebração de Termo de Fomento com a instituição parceira 

acima indicada. 

 

Referida Justificativa de Dispensa de Chamamento Público 

foi devidamente publicada no site do Município e no Diário Oficial na mesma data 

de sua formalização, em 10/11/2025, conforme demonstram os documentos fls. 

65/66 e fls. 62/64 respectivamente. 

 

Não houve impugnação à justificativa por nenhum cidadão 

e/ou pessoa eventualmente interessada. 

 

As considerações trazidas pela Sra. Secretária Municipal de 

Ação Social atendem ao interesse público e obedeceram aos princípios 
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constitucionais e aos termos legais, de forma que acato a justificativa e a homologo, 

para os devidos fins. 

 

Acolho o Parecer da Comissão Técnica, às fls. 48/50. 

 

Determino que esta homologação esteja disponível na rede 

mundial de computadores – Internet – no site da Prefeitura do Município de Campo 

Magro, ainda na data de hoje, como forma de atender o art. 32, § 1º, da Lei 

Federal nº 13.019/2014. Determino, ainda, seja publicada, em órgão oficial de 

comunicação, Diário Oficial deste Município, em data possível.  

 

Campo Magro, 18 de dezembro de 2025 

 

 

 

Rilton Boza 

Prefeito Municipal 

 


